
 

DECRETO Nº 21004/2024 
 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 

6.258.184, 25 e dá outras providências. 
 

Luiz Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos-Pr, no uso de suas das 

atribuições legais e com base no artigo 43, parágrafo 3º, da Lei 4.320/64. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar  no valor de R$ 

6.258.184,25 (seis milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, cento e oitenta e quarto reais e vinte e cinco centavos) proveniente 

do superávit financeiro do exercício de 2023 abaixo relacionados, de acordo com as especificações a seguir: 

 
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

02 GOVERNO MUNICIPAL  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.122.0003.2001 ATIVIDADES DO GABINETE E ASSESSORIAS  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

100 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 

 SUBTOTAL 40.000,00 

03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS  

03.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS  

04.122.0003.2003 ATIVIDADES DA SEC DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

 SUBTOTAL 20.000,00 

04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE TURISMO  

04.002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  

11.661.0004.1008 PARQUE INDUSTRIAIS  

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  

891 00501-Receitas de Alienações de Ativos 3.745.770,08 

 SUBTOTAL 3.745.770,08 

05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 

 

05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO AMBIENTE E REC HIDRICOS  

20.606.0005.2017 ATIV DA SEC DE AGRIC, PECUÁRIA, MEIO AMB E REC HIDRICOS  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 215.802,64 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1360 00000-Recursos Ordinários (Livres) 106.358,88 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

1390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 24.078,25 

 SUBTOTAL 346.239,77 

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

06.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

04.122.0003.2024 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO  

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

1948 01134-CONVÊNIO 1131/2022 - SEDU 96,11 

 SUBTOTAL 96,11 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.361.0006.2030 ENSINO FUNDAMENTAL  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2643 00154-FNDE/PROGRAMA ESCOLA TEMPO INTEGRAL-RESOLUÇÃO 18/2023 42.075,70 



 

 SUBTOTAL 42.075,70 

08 SECRETARIA DE SAÚDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.302.0007.2043 SAÚDE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4240 00496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 329.274,82 

 SUBTOTAL 329.274,82 

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0016.2049 ATIV DA SEC DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV URBANOS  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4690 00000-Recursos Ordinários (Livres) 396.757,97 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4760 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.312.252,50 

 SUBTOTAL 1.709.010,47 

10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0010.2057 GESTÃO SUAS  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

5063 01184-FEAS/EMERGÊNCIA E CALAMIDADE 717,30 

 SUBTOTAL 717,30 

11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE  

11.001 ATIVIDADES DA SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE  

14.244.0010.2065 ATIVIDADES DA SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

6170 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 

 SUBTOTAL 15.000,00 

12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO  

12.001 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO  

16.482.0014.2066 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

6290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 SUBTOTAL 10.000,00 

 TOTAL 6.258.184,25 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos à partir de 05 de junho de 2024. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos 

dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, 63º ano de 

emancipação. 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

 

Vilmar Possato Duarte 

Secretário de Administração e Finanças 


